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MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO
RURAL E PESCAS E DAS CIDADES, ORDENAMENTO

DO TERRITÓRIO E AMBIENTE

Portaria n.o 112/2003
de 29 de Janeiro

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o e no n.o 1 do artigo 114.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Alcochete:
Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,

Desenvolvimento Rural e Pescas e das Cidades, Orde-
namento do Território e Ambiente, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de seis anos, à Associação de Caçadores dos
Juntos, com o número de pessoa colectiva 505270218
e sede na Quinta da Cholda, 2510-066 Azinhaga, a zona
de caça associativa da Herdade dos Juntos (processo
n.o 3218-DGF), englobando os prédios rústicos cujos
limites constam da planta anexa à presente portaria e
que dela faz parte integrante, sitos na freguesia e muni-
cípio de Palmela, com a área de 25,9250 ha, e na fre-
guesia e município de Alcochete, com a área de
448,0077 ha, perfazendo a área total de 473,9327 ha.

2.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente sina-
lizada com tabuletas do modelo n.o 4 e sinal modelo n.o 10,
definidos na Portaria n.o 1103/2000, de 23 de Novembro.

3.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas nas
Portarias n.os 1103/2000 e 872/2002, respectivamente de
23 de Novembro e de 25 de Julho, e no n.o 2 do n.o 8.o
da Portaria n.o 467/2001, de 8 de Maio.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 21 de Novembro de 2002. — Pelo Ministro
das Cidades, Ordenamento do Território e Ambiente,
José Mário Ferreira de Almeida, Secretário de Estado
Adjunto e do Ordenamento do Território, em 7 de
Janeiro de 2003.

Portaria n.o 113/2003
de 29 de Janeiro

Pela Portaria n.o 999/90, de 11 de Outubro, alterada
pela Portaria n.o 254/99, de 9 de Abril, foi concessionada
ao ADEMA — Clube de Caçadores e Pescadores a zona
de caça associativa do Paul da Vala e Vilfigueiras (pro-
cesso n.o 426-DGF), situada no município de Benavente,
com a área de 1097,4750 ha, e não 1098,90 ha, como,
por lapso, é referido na citada portaria, válida até 31
de Maio de 2002.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o, do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, e ouvido o
Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas e das Cidades, Orde-
namento do Território e Ambiente, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, a concessão da zona de caça associativa
do Paul da Vala e Vilfigueiras (processo n.o 426-DGF),
abrangendo vários prédios rústicos sitos na freguesia
de Samora Correia, município de Benavente, com a área
de 1097,4750 ha.

2.o É revogada a Portaria n.o 566/2002, de 4 de Junho.
3.o A presente portaria entra em vigor a partir de

1 de Junho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 28 de Novembro de 2002. — Pelo Ministro
das Cidades, Ordenamento do Território e Ambiente,
José Mário Ferreira de Almeida, Secretário de Estado
Adjunto e do Ordenamento do Território, em 7 de
Janeiro de 2003.

MINISTÉRIO DA SEGURANÇA SOCIAL
E DO TRABALHO

Portaria n.o 114/2003
de 29 de Janeiro

Pela Portaria n.o 446/87, de 27 de Maio, foi homo-
logado o protocolo que criou o Centro de Formação
Profissional para o Sector Alimentar (CFPSA), outor-
gado entre o Instituto do Emprego e Formação Pro-
fissional (IEFP) e um conjunto de associações patronais
e sindicais do ramo alimentar.

Aquela portaria foi posteriormente alterada pela Por-
taria n.o 354/97, de 26 de Maio, e pela Portaria n.o 669/99,
de 18 de Agosto, alterando o protocolo pela rectificação
das entidades a considerar no seu texto introdutório.

Torna-se de novo necessário proceder à alteração
daquela portaria, uma vez que a denominação social
de alguns outorgantes foi entretanto modificada.

Assim:
No uso dos poderes conferidos pelos n.os 2 e 3 do

artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 165/85, de 16 de Maio:
Manda o Governo, pelo Ministro da Segurança Social

e do Trabalho, o seguinte:
1.o É alterado o n.o 1.o da Portaria n.o 446/87, de

27 de Maio, alterada pela Portaria n.o 354/97, de 26
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de Maio, e pela Portaria n.o 669/99, de 18 de Agosto,
nos seguintes termos:

«1.o É homologado o protocolo que criou o Centro
de Formação Profissional para o Sector Alimentar
(CFPSA), outorgado entre o Instituto do Emprego e
Formação Profissional (IEFP) e a Associação Portu-
guesa de Geladeiros Artesanais (ARTOGEL), a Asso-
ciação dos Industriais de Panificação, Pastelaria e Simi-
lares do Norte (AIPAN), a Associação do Centro dos
Industriais de Panificação e Pastelaria (ACIP), a Asso-
ciação dos Comerciantes de Carnes do Concelho de
Lisboa e Outros (ACCCLO), a Associação da Restau-
ração e Similares de Portugal (ARESP) e o Sindicato
dos Trabalhadores de Escritório, Comércio, Hotelaria
e Serviços (SITESE).»

2.o É alterado o texto introdutório do protocolo do
Centro de Formação Profissional para o Sector Alimen-
tar nos seguintes termos:

«O Instituto do Emprego e Formação Profissional
(IEFP), a Associação Portuguesa de Geladeiros Arte-
sanais (ARTOGEL), a Associação dos Industriais de
Panificação, Pastelaria e Similares do Norte (AIPAN),
a Associação do Centro dos Industriais de Panificação
e Pastelaria (ACIP), a Associação dos Comerciantes de
Carnes do Concelho de Lisboa e Outros (ACCCLO),
a Associação da Restauração e Similares de Portugal
(ARESP) e o Sindicato dos Trabalhadores de Escritório,
Comércio, Hotelaria e Serviços (SITESE) adoptam o
protocolo que criou o Centro de Formação Profissional
para o Sector Alimentar (CFPSA) de harmonia com
as cláusulas seguintes:»

Pelo Ministro da Segurança Social e do Trabalho,
Luís Miguel Pais Antunes, Secretário de Estado do Tra-
balho, em 26 de Dezembro de 2002.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.o 1/2003/M

Altera o Decreto Regulamentar Regional n.o 28/2001/M,
de 20 de Outubro

Considerando que se verifica uma necessidade pre-
mente de reorganizar a estrutura da Direcção de Ser-
viços de Assessoria da Direcção Regional de Educação
Especial e Reabilitação (DREER), dotando-a de maior
funcionalidade orgânica na área do apoio técnico
prestado;

Considerando que, pela importância e grau de res-
ponsabilidade que revestem, urge equiparar ao cargo
de chefe de divisão o cargo de coordenação do Gabinete
Coordenador de Apoio aos Sobredotados da Direcção
de Serviços Técnicos de Educação e Apoio Psicope-
dagógico e os cargos de coordenação do Departamento
de Apoio à Formação e Investigação Científica e do
Departamento de Adaptação às Novas Tecnologias de

Informação e Comunicação da Direcção de Serviços de
Formação e Adaptações Tecnológicas da DREER;

Aproveita-se ainda o ensejo para introduzir algumas
alterações pontuais, de aperfeiçoamento do quadro nor-
mativo vigente, resultantes de uma reflexão com a expe-
riência entretanto adquirida:

Assim:
Nos termos da alínea d) do n.o 1 do artigo 227.o e

do n.o 5 do artigo 231.o da Constituição da República
Portuguesa e do artigo 69.o, alínea c), e do n.o 1 do
artigo 70.o do Estatuto Político-Administrativo da Região
Autónoma da Madeira, revisto pela Lei n.o 130/99, de
21 de Agosto, o Governo Regional da Madeira decreta
o seguinte:

Artigo 1.o

A estrutura orgânica da Direcção Regional de Edu-
cação Especial e Reabilitação, aprovada pelo Decreto
Regulamentar Regional n.o 28/2001/M, de 20 de Outu-
bro, rectificada pela Declaração de Rectificação
n.o 20-AE/2001, de 31 de Outubro, é alterada nos termos
dos artigos seguintes.

Artigo 2.o

Os artigos 5.o, 7.o, 8.o, 9.o, 15.o e 21.o passam a ter
a seguinte redacção:

«Artigo 5.o

Estrutura

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Serviços de Assessoria Técnica (SAT);
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 7.o

Natureza e atribuições

1 — O CA é constituído pelo director regional, que
preside, pelos directores de serviços e pelos chefes de
divisão da Divisão de Serviços Administrativos e da Divi-
são de Apoio Financeiro.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 8.o

Atribuições e estrutura

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


